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Roberto Livianu, nascido na cidade de São Paulo, aos 27 de Julho de 1968, 
divorciado, pai de dois filhos, Lygia e Rodrigo. De origem judaica, é filho de Ernest 
Livianu, romeno e advogado, e de Allegra Sylvie Livianu, egípcia. Cursou o ensino 
fundamental e médio no Colégio Dante Alighieri, graduando-se, posteriormente, em 
Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, turma de 1990. 
Laureado em Direito Penal no grau de Doutor pela mesma instituição de ensino.  
Por concurso de provas e títulos ingressou na carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo como Promotor de Justiça em 1992 aos 23 anos de idade. 
Atuou, inicialmente, nas comarcas de Santos, Mongaguá, Vicente de Carvalho, 
Itanhaém e São Vicente. Como Promotor de Justiça titular, atuou em Juquiá, 
Paraguaçú Paulista, Itapecerica da Serra, III Tribunal do Júri de São Paulo e na 
Promotoria do Patrimônio Público e Social. Exerce suas funções nesta capital desde 
agosto de 1996, tendo ainda integrado o Gabinete do Procurador Geral de Justiça 
de abril de 1997 a maio de 2007, atuando ainda no Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias da Cidadania e no Centro de Apoio das Promotorias do Meio 
Ambiente, assim como na Assessoria Jurídica (Defesa do Patrimônio Público) e 
coordenou a Assessoria Especial de Comunicação e Relações Institucionais e o 
Grupo de Acompanhamento da Informação do Ministério Público, sendo Promotor 
Criminal nesta capital desde 2007. É autor de dezenas de obras jurídicas entre 
livros e artigos publicados em revistas jurídicas. Lecionou Direito Penal na 
Universidade Paulista, Faculdades Metropolitanas Unidas, sendo atualmente 
Professor da Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo e no 
Curso de Especialização em Direito Sanitário da Faculdade de Saúde Pública da 
USP.  
Por toda essa dedicação à sociedade, principalmente no tocante à defesa do 
patrimônio público, do meio ambiente e da defesa do consumidor é merecedor da 
honraria “Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo”, mais 
alta homenagem que a Câmara Municipal de São Paulo pode conceder aos nascidos 
nesta cidade.  
 


